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Resolugio n® 65, de 23 de novembro de 2017

“Concede o Diploma de Honra ao Mérito aos publicitarios
Leonardo Espésito ¢ Leonardo Leitio de Andrade di outras
providéncias.”

A Camara Municipal de Manhuagu aprova:

Art. 1° Fica concedide o Diploma de Honra ao Mérito aos publicitirios
Leonardo Espdsito ¢ Leonardo Leitao de Andrade,

Art. 2° Fica o Poder Legislativo autorizado a confeccionar o Diploma
especial, como ambém, tomar as providéncias necessirias para o cumprmento do
artigo 17 desta Resolugdo.

Art. 3° Revogadas as disposicdes em contriario, esta Resolugio entra em

vigor na data de sua publicagao.

Plenario, 23 de novembro de 2017,

Jorge Augusto Pereira Juarez Cléres Eloi
Presidente Viee Presidente

José Eugénio de Araujo Teixeira
1" Seerctario



